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Ref.: PEDTDO DE ESCLARECIMENI0S QUATVI0 Á QUANTITATIVOS DE MATERIAIS
COMIAI'JIES DO EDITAL D0 PREGAO PRESEM/ÁI tf 120/2019-CPUSRP

A SíNTESE COMERCIAL HOSPITALAR ElRELl, pessoa juridica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ sob o n0 24.801.201/0001-56, com endereço comercial à Rua 9-A,411,
Setor Aeroporto, Goiânia-GO, vem, nos termos do item 33 do Edital, vem solicitar esclarecimento sobre
o quantitativo dos mesmos se encontra abaixo das necessldades da Secretaria Municipal de Saúde
para atender à população da cidade nos procedimentos previstos, nos dois produtos abaixo, conforme
planilha a seguir:

DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

Assim, solicitamos que nos seja esclarecldo:

a) Esses itens poderáo ser licitados novamente antes da execuçáo do contrato considerando que os

quantitativos sáo insuficientes?

b) Existe algum estudo ou análise para que sejam solicitadas apenas essas quantidades?

c) Quais procedimentos a SEMUS adotará em caso de inexistência de saldo antes do encerramento

ou do fim do prazo de vigência da ata ou contrato?

d) Como deverão as empresas procederem nesse caso?
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A titulo de sugestáo, alertamos que a quantidade tratada e informada no termo de
referência do Edital de Licitação não é e nem deve ser rigida, pois não pode ser considerada como
exata, havendo inclusive entendlmentos distintos entre doutrinadores do assunto, com sugestão para

se trabalhar com quantidades minimas e máximas e sugestão para se trabalhar com quantidades

estimadas levando em consideraçâo o preço unitário. Não há no Sistema de Registro de Preços, de
fato, uma certa rigidez com relaÇão a quantitativos, 0 uso do SRP é exatamente para lsso, ou seja,
quando não há, em tese, uma previsão de consumo dos bens licitados pela sazonalidade do uso e
aquisição dos mesmos, Caso especiÍico dos materiais relativos a OPME.

Dessa forma, a SEMUS poderá acrescentar, antes da abertura da sessâo do Pregão
Presencial no 12012019, as quantidades que sejam suflcientes, de acordo com o consumo médio
anual acima demonstrado na planilha, até o fim do perÍodo de vigência da ata e futuros contratos,
sem prejuízo da abeíura dos trabalhos na data e horas previamente designados, ou seja, 't4l11/2019,

às 14:00hrs.

Mediante todo exposto, requer sejam os pedldos de esclarecimentos recebidos e

respondidos e, ainda, acatada sugestão de acréscimo de quantitativos.

Email para respostas ao pedido de esclarecimentos: licitacao@sintesehr.com

Espera Deferimento!

SÍNTESE coMERCIA L HOSPITALAR EIRELI,

CNPJ: 24,801.201/0001-56


